
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº  ,
DE 2023

 (Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Requer  a  realização  de  sessão

solene  em  homenagem  ao

Departamento  Geral  de  Ações

Socioducativas do Estado do Rio

de Janeiro - DEGASE.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Sessão  Solene  em

homenagem  ao  Departamento  Geral  de  Ações  Socioducativas  do

Estado do Rio de Janeiro – DEGASE.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  como  objetivo  primordial

prestar  a  justa  homenagem  ao  Departamento  Geral  de  Ações
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Socioducativas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro – DEGASE,  e

meritoriamente honrar  todos  os  seus  membros  pelo  excepcional

trabalho técnico que tem sido realizado ao longo desses 34 (trinta e

quatro) anos de história a se completar em 26 de Janeiro de 2024. 

Instituido pelo Decreto Nº 18.493 de 26 de Janeiro de 1990,

o Departamento Geral de Ações Socioducativas do Estado do Rio de

Janeiro – DEGASE possui como atribuição principal, executar medidas

socioeducativas de privação e restrição de liberdade no Estado do Rio

de  Janeiro,  viabilizando  a  formação  de  autonomia  cidadã,  e

possibilitando  a  construção  de  projetos  de  vida  e  a  convivência

familiar e comunitária.

A  criação  do  DEGASE provém da  Constituição  Cidadã  de

1988, que trouxe a tona uma quebra de paradigmas, que abriram

caminho  para  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA),

instituido em 1990. A partir da promulgação deste, surgiu uma nova

política  socioeducativa  para  lidar  com  jovens  infratores.  Nesse

interím, o DEGASE surge como ferramenta de aplicação desta nova

política de enfrentamento à delinquência juvenil.

Seus  quadros  são  compostos  por  homens  e  mulheres

honrados, que trabalham incançavelmente para garantir a eficiência

na  implantação  das  medidas  socioeducativas  necessárias  para  a

ressocialização  dos  jovens  cooptados  pela  criminalidade,  seja  ela

organizada  ou  não,  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Os  agentes  do

DEGASE desdobram-se em suas funções, conforme necessidade da

corporação, devido ao contingente humano reduzido, e muito aquém

do  efetivo  necessário,  arriscando  suas  vidas  em  prol  de  uma

sociedade mais justa para os cidadãos cariocas e fluminenses, tão

acometidos pela violência.
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 Desta  forma,  em  razão  da  relevância  do  trabalho  em

epígrafe,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  deste

Requerimento.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2023.

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal PODE/RJ
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Sargento Portugal)

 

 

Requer a realização de sessão

solene em homenagem ao Departamento

Geral de Ações Socioeducativas do Estado

do Rio de Janeiro - DEGASE.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232565459200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 2  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 3  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 4  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 5  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 6  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 7  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 8  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 9  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 10  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 11  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 12  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 13  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 14  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 15  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 16  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 17  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 18  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 19  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 20  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 21  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 22  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 23  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 24  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)
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 25  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 26  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 27  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 28  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 29  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 30  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 31  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 32  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 33  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 34  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 35  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 36  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 37  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 38  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 39  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 40  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 41  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 42  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 43  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 44  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 45  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 46  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 47  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 48  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 49  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 50  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 51  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 52  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 53  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)
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	REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº , DE 2023
	Senhor Presidente,
	Requeiro, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene em homenagem ao Departamento Geral de Ações Socioducativas do Estado do Rio de Janeiro – DEGASE.
	JUSTIFICATIVA
	O presente requerimento tem como objetivo primordial prestar a justa homenagem ao Departamento Geral de Ações Socioducativas do Estado do Rio de Janeiro – DEGASE, e meritoriamente honrar todos os seus membros pelo excepcional trabalho técnico que tem sido realizado ao longo desses 34 (trinta e quatro) anos de história a se completar em 26 de Janeiro de 2024.
	Instituido pelo Decreto Nº 18.493 de 26 de Janeiro de 1990, o Departamento Geral de Ações Socioducativas do Estado do Rio de Janeiro – DEGASE possui como atribuição principal, executar medidas socioeducativas de privação e restrição de liberdade no Estado do Rio de Janeiro, viabilizando a formação de autonomia cidadã, e possibilitando a construção de projetos de vida e a convivência familiar e comunitária.
	A criação do DEGASE provém da Constituição Cidadã de 1988, que trouxe a tona uma quebra de paradigmas, que abriram caminho para o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituido em 1990. A partir da promulgação deste, surgiu uma nova política socioeducativa para lidar com jovens infratores. Nesse interím, o DEGASE surge como ferramenta de aplicação desta nova política de enfrentamento à delinquência juvenil.
	Seus quadros são compostos por homens e mulheres honrados, que trabalham incançavelmente para garantir a eficiência na implantação das medidas socioeducativas necessárias para a ressocialização dos jovens cooptados pela criminalidade, seja ela organizada ou não, no Estado do Rio de Janeiro. Os agentes do DEGASE desdobram-se em suas funções, conforme necessidade da corporação, devido ao contingente humano reduzido, e muito aquém do efetivo necessário, arriscando suas vidas em prol de uma sociedade mais justa para os cidadãos cariocas e fluminenses, tão acometidos pela violência.
	Desta forma, em razão da relevância do trabalho em epígrafe, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Requerimento.

